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RESUMO

- Realmente existe divergéncia jurisprudencial em torno do entendimento do artigo 166 combinado com o
artigo 76, paragrafo segundo, da Lei de Faléncias, nos acérdaos trazidos a confronto a por isso se conhece
do recurso. Nega-se-lhe, porém, provimento, pois a afirmacao do acérdao recorrido reflete até mesmo um
principio de moralidade que convém resguardar, em todos os pedidos de concordata e confissdes de
faléncia. - O prazo para requerer a restituicido de mercadorias conta-se a partir da data da distribui¢éo do
pedido da concordata em juizo e ndo da data que o concordatario tenha arbitrariamente lancado em seu
requerimento. Evitam-se abusos, conluios fraudulentos e este é o entendimento dominante na jurisprudéncia
nacional. Julgado em 23-09-1959 Diario da Justica. Setembro, 1960 - pag. 507 - Ap. ao N° 115 EMENTARIO
FORENSE. Janeiro, 1961. Ano XIII. N° 146

EMENTA

Inteligéncia dos artigos 166 e 76, paragrafo segundo, combinados, da Lei de Faléncias. - O prazo para
requerer a restituicdo de mercadorias conta-se a partir da data da distribui¢do do requerimento da
concordata em juizo, e ndo da data que o concordatario tenha arbitrariamente langado em seu pedido.



